
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
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7 ravessa Professora Helena,sln", centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 008/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°003/2023. 

CONTRATO N° 006/2023 

OBJETO: Contratação de prestação de serviços de consultoria e assessoria de 
engenharia civil para acompanhamento e apoio técnico de projetos, convênios federais e 
estaduais e alimentação dos sistemas S1CONV, SIMEC e SISMOB, (cadastramento de 
licitações, obras evolução de projetos e orçamentos para licitação - SINAP, SICRO e 
outros) e junto aos órgãos coneedentes e avaliação de imóveis com vistoria técnica e 
emissão de laudos. 

INTERESSADO: SECRETARIA DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E DES. 
ti RI3ANO. 

DATA DE RATIFICAÇÃO: 09 de janeiro de 2023 



ESTADO DA BAHIA 
REFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa ;mestere Helena, s/n", centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

Santa Rita de Cássia/BA, 06 de janeiro de 2023. 

Exmo Sr. • 
José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 

Assunto: Solicitação de autorização para Contrafação de prestação de serviços de 
consultoria e assessoria de engenharia civil para acompanhamento e apoio técnico de 
projetos. convénios federais e estaduais e alimentação dos sistemas SICONV, SIMEC e 
,SISMOB. (cadastramento de licitações, obras evolução de projetos e orçamentos para 
licitação - SINA P, SICRO e outros) e junto aos órgãos concedentes e avaliação de imóveis 
com vistoria técnica e emissão de laudos. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Com o propósito de obtermos serviços profissionais de engenharia civil, solicitamos a 
contratação da empresa SHA ENGENHARIA, CONSULTORIA E PROJETOS LTDA 
- EPP. 

Considerando, que a legislação vigente prevê a possibilidade que em situações 
excepcionais na qual não é possível a competição a Administração Pública poderá realizar a 
contratação direta. vejamos: 

Lei 8.666/1993, 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 
(...) II- para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, 
de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 
especializados os trabalhos relativos a: 
(...) 1 - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 
II - pareceres. perícias e avaliações em geral; 
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

Considerando, que os serviços de acompanhamento de projeto, convênios federais, 
estaduais e ainda, emitir laudo avaliativo de imóveis não pode ser realizado por qualquer 
pessoa, pelo contrário essas atividades exige conhecimento técnico da área. 

Considerando, que essa Prefeitura não dispõe de funcionários concursados e nem 
mesmo contratados, aptos para desenvolver a atividade de engenharia civil. 
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Considerando, que os serviços em questão atendam uma necessidade precípua do 
Município c, para as quais inexiste a previsão de cargos específicos no quadro de 
funcionários. 

Indica-se a contratação da empresa SHA ENGENHARIA, CONSULTORIA E 
PROJETOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°. 
40.177.549/000l-70. em face das informações de que possui profissionais especializados 
no ramo de prestação dos serviços. Além do mais, consta que esses profissionais, possuem 
atestados de capacidade que comprovam suas experiências. O que possibilita a celebração 
de contrato, envolvendo as mais variadas questões administrativas como: Desenvolver 
ações de acompanhamento e apoio técnico dos projetos desenvolvidos pela área de 
engenharia dessa prefeitura, bem como na gestão dos convênios federais e estaduais, 
incluindo a alimentação dos sistemas SICONV, SIMEC e SISMOB, avaliação de imóveis 
com vistoria técnica e emissão de laudos. 

Desse modo, então, de acordo com a Lei 8.666/93, conceitua os serviços técnicos e 
singulares e com notória especialização, sendo assim o referido contrato é de serviços 
técnicos profissionais especializados em engenharia civil. Sem perder de vista que a 
contratação de profissionais de maior quilate técnico com grau de confiabilidade que 
transmite com o histórico de seu trabalho em outras Municipalidades, de modo a 
tranquilizar a Administração quanto a dispor de serviços de qualidade e com a eficiência 
necessária para atender, a contento, os relevantes interesses da Administração Pública, e 
demonstra a sua notoriedade através do seu currículo e atestados de capacidade técnica. 

Além disso, o preço proposto pelo profissional foi efetuado uma pesquisa de preço 
no mercado, o que nos permite inferir que os preços se encontram compatível com a 
real idade mereadológi ca. 

Com relação ao impacto orçamentário-financeiro, declaramos que os recursos 
necessários para custear essas despesas têm adequação orçamentária e financeira com o 
orçamento vigente, não implicando em desequilíbrios para os orçamentos subsequentes, nos 
termos dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/2000. 

Aten amente, 

o lo Ribeiro Mendes 
Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 — FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. O amparo legal encontra-se no art. 25, inciso 11, c/c art. 13, inciso I, II e III ambos 
da Lei n° 8.666/93. 

2- OBEJTO 
2.1. Contratação de prestação de serviços de consultoria e assessoria de engenharia civil 
para acompanhamento e apoio técnico de projetos, convênios federais e estaduais e 
alimentação dos sistemas SICONV, SIMEC e SISMOB, (cadastramento de licitações, 
obras evolução de projetos c orçamentos para licitação - SINAP, SICRO e outros) e 
junto aos órgãos concedentes c avaliação de imóveis com vistoria técnica e emissão de 
laudos, a saber: 

Item Descrição Unid. Quant. 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

01 

• Acompanhamento 
de projetos e convênios 
federais e estaduais. 
• Alimentar sistema 
do SICONV, S1MEC E 
SISMOB. 
• Cadastrar 
licitações, obras e 
orçamento para licitação 
- SINAP, SICRO. 

Meses 12 R$ 4.000,00 R$ 48.000,00 

01 • Vistoria e 
Avaliação de imóveis 

Unidad 
e 

40 R$ 350,00 R$ 14.000,00 

Valor Total: Sessenta e dois mil reais R$ 
62.000,00 

3— DA JUSTIFICATIVA 

A legislação vigente prevê a possibilidade que em situações excepcionais na 
qual não é possível a competição a Administração Pública poderá realizar a contratação 
direta. vejamos: 

Lei 8.666/1993, 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 
em especial: 
(...)11 - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta 
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibitidade para serviços de publicidade e 
divulgação; 
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Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 
especializados os trabalhos relativos a: 
(...) 1 - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 
II - pareceres, perícias e avaliações em geral; 
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 

Nesse passo, tais serviços, possuem uma natureza muito singular porque lidam 
também com projetos de recursos Federais, estaduais, além da impossibilidade de ser 
prestados por pessoas comuns. Com efeito, para que alguém preste serviços desta 
natureza, exige-se, de tal pessoa, que ela tenha, a par dos conhecimentos genéricos em 
Engenharia Civil, cursos de formação e práticos nas áreas acima mencionadas, que 
somente se adquirem mediante estudo extracurricular, e se revelam pelo trabalho 
desenvolvido durante a carreira profissional. 

3.1. MOTIVAÇÃO 

Considerando, que os serviços de acompanhamento de projeto, convênios 
federais, estaduais e ainda, emitir laudo avaliativo de imóveis não pode ser realizado por 
qualquer pessoa, pelo contrário essas atividades exige conhecimento técnico da área. 

Considerando, que essa Prefeitura não dispõe de funcionários concursados e nem 
mesmo contratados, aptos para desenvolver a atividade de engenharia civil. 

Considerando, que os serviços em questão atendam uma necessidade precípua 
do Município e, para as quais inexiste a previsão de cargos específicos no quadro de 
funcionários. 

Considerando, que foi realizada uma pesquisa de preço no mercado para 
demonstrar que o preço ora ofertado pela Empresa está dentro do orçado pelo mercado, 
no qual ficou constatado a vantajosidade da presente contratação, visto que, além do 
profissional possuir um conhecimento e experiência singular, o preço ofertado trará 
economia para os cofres públicos. 

4 — DAS OBRIGAÇÕES 

4.1. DA CONTRATANTE 
4.1.1. Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada na prestação de 
serviço. 
4.1.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo. 

5.2. DA CONTRATADA 
5.2.1. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social c trabalhistas em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com o 
CONTRATANTE. 
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5.2.2. Responsabilizar-se pelo cumprimento das normas disciplinares e administrativas 
da prestação de serviços; 
5.2.3. Entregar um relatório mensal de todas as atividades desenvolvidas pela empresa; 
5.2.4. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à Administração, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do contrato. 
5.2.5. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da 
execução contratual: 
5.2.6 Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de 
correspondência. 
5.2.7. Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital. 
5.2.8. Promover a prestação do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às 
recomendações aceitas pela boa técnica; 
5.2.9. Manter sigilo absoluto sobre qualquer informação adquirida em virtude 
da execução do contrato, não podendo, sob qualquer pretexto, utilizá-la para si, 
responsabilizando-se, em caso de descumprimento dessa obrigação, por 
eventuais perdas e danos e sujeitando-se às cominações legais; 

6— SANÇÕES 

6.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a empresa contratada 
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração a 
inexecução total ou parcial da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 
b) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o limite de 3% (três por 
cento). por descumprimento de cláusula contratual, execução da prestação de serviço 
em desacordo com as especificações contratadas ou de má qualidade, atraso 
injustificado (aplicável até o quinto dia de atraso), calculada sobre o valor da parcela 
correspondente ao mês de ocorrência do inadimplemento da execução, recolhida no 
prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação oficial; 
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, 
recolhida no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação 
oficial, no caso de ocorrer a inexecução total ou atraso na execução do objeto (após o 
quinto dia de atraso), o que poderá ocasionar a rescisão do Contrato, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas na Lei n° 8.666/93; 
d) suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com o 
Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia e com os demais órgãos envolvidos na 
contratação proposta; 



ESTADO DA BAHIA 
LEFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professara Helena, s/n", centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual e Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior. 

6.2. As multas previstas nas alíneas "h" e "c", serão aplicadas nas demais hipóteses de 
inexecução total ou parcial das obrigações assumidas. 

6.3. As sanções previstas, nas alíneas "a", "d" e "e", poderão ser aplicadas juntamente 
com a da alínea facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

6.4. A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 

6.5. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à 
autoridade superior àquela que aplicou a sanção. 

6.6. A Autoridade Competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse 
público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva. 

6.7. No caso de atraso no recolhimento da multa, o valor será acrescido de compensação 
financeira, calculado pela fórmula estabelecida no parágrafo segundo da cláusula 
décima quarta deste Instrumento. O valor da devolução da multa aplicada pela 
Prefeitura Municipal face provimento de recurso, também será acrescido de 
compensação financeira calculada pela mesma fórmula. 

6.8. Caberá ao responsável designado pela Prefeitura Municipal, para fiscalização e 
acompanhamento da execução contratual, comunicar a inobservância das cláusulas 
contratuais, para fins de adoção das penalidades de que trata esta Cláusula. 

6.9. De acordo com o Art. 87°, Inciso III e IV da Lei 8.666/93, quem, convocado dentro 
do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 

7. PERÍODO CONTRATUAL 
7.1. O prazo de execução do contrato será de 12 ((luze) meses. 

8. FORMA DE ENTREGA OU REGIME DE EXECUÇÃO 
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8.1. A Prestação de serviço deverá ser prestado de acordo com as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia/BA. 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será realizado mensalmente após a emissão da Nota Fiscal, serão em 
parcelas. No valor total de R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais). 

10. DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

10.1. As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, a 
qual será apontada pelo Setor de Contabilidade no ato que antecede a Prestação de 
serviço. 

II. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A fiscalização do contrato será exercida por fiscal de contrato designado Pelo 
Prefeito Municipal. 

Santa Rita de Cássia/BA, 06 de janeiro de 2023. 

o Ribeiro Mendes 
Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
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Santa Rita de Cássia/BA, 09 de janeiro de 2023. 

Ilmo. Sr. 
.loão Paulo Ribeiro Mendes 
Secretário de Infracstrutura 
Santa Rita de Cássia/BA. 

Senhor Secretário, 

Autorizo a Contratação de prestação de serviços de consultoria e assessoria de engenharia civil para 
acompanhamento c apoio técnico de projetos, convênios federais e estaduais e alimentação dos 
sistemas SICONV. SIMEC e SISMOS, (cadastramento de licitações, obras evolução de projetos e 
orçamentos para licitação - SINAP, SICRO e outros) e junto aos órgãos concedentes e avaliação de 
imóveis com vistoria técnica e emissão de laudos. 

Justifica-se a escolha da modalidade de Inexigibilidade de licitação, pelo fato de haver 
extrema necessidade prestação de serviço e diante do quadro deficitário aptos para fazer tais 
serviços, além disso, a contratação está amparada pelo art. art. 25, inciso 11, c/c, art. 13, inciso I, II e 
111. ambos da Lei 8.666/1993. 

O objeto foi motivado e justificado, especificado e quantificado. Também foram estimados 
os custos do Ibmecitnento, assim como foi realizado pesquisa de preço. 

Solicito a dotação orçamentária e posterior encaminhamento ao jurídico para emissão do 
Parecer Jurídico pela Procuradoria quanto a contratação através da dispensa de licitação e realização 
dos tramites legais. 

No ensejo, renovo os votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

José Ilea och Aragão 
Prefeito Mun. ipal 
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Santa Rita de Cássia/BA, 09 de janeiro de 2023. 

limo Sr. 

M.D. Felipe Adriano da Silva Pereira 

Contador 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Prezado Senhor. 

Em atenção à solicitação do Prefeito Municipal, solicito a V.SA, que informe a 

disponibilidade orçamentária para contratação de prestação de serviços de consultoria e 

assessoria de engenharia civil para acompanhamento e apoio técnico de projetos, 

convênios federais e estaduais e alimentação dos sistemas SICONV, SIMEC e 

SISMOB, (cadastramento de licitações, obras evolução de projetos e orçamentos para 

licitação - SINAP, SICRO e outros) e junto aos órgãos concedentes e avaliação de 

imóveis com vistoria técnica e emissão de laudos, conforme Termo de Referência. 

Por oportuno, solicito que encaminhe ao setor de licitação para que realize o 

processo atendendo a Lei 8.666/93. 

Atenciosamente, 

o Ribeiro Mendes 
Secretaria Municipal de as, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
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Santa Rita de Cássia/BA, 09 de janeiro de 2023. 

limo Sr. 
Eduardo Rodrigues Ribeiro 
M.D. Presidente da Comissão. 

ASSUNTO: Dotação Orçamentária. 

Senhor Presidente. 

Em atenção à solicitação do Secretário de Obras. Infraestrutura e Des. Urbano, referente à 
disponibilidade Orçamentária para Contratação de prestação de serviços de consultoria e 
assessoria de engenharia civil para acompanhamento e apoio técnico de projetos, 
convênios federais e estaduais e alimentação dos sistemas SICONV, SIMEC e SISMOB, 
(cadastramento de licitações, obras evolução de projetos e orçamentos para licitação - 
SINAP. SICRO e outros) e junto aos órgãos concedentes e avaliação de imóveis com 
vistoria técnica e emissão de laudos, informa abaixo os seguintes recursos Orçamentários 
para atenderem as despesas: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para prestação de serviço do objeto licitado correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

• Unidade: 02.10.000 - See. Mun. de Obras, Infraest. E Des. Urbano 
• Atividade: 15.451.10.2.041- Gestão das Atividades da Secretaria Mun. de Obras, 

In fraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
• Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 

Jurídica 
• Fonte: 1 500 0000- Recurso não Vinculados de impostos 

Por oportuno. solicito que encaminhe ao jurídico para apreciação dos documentos e realize 
o processo administrativos atendendo a Lei 8.666/93. 

Atenciosamente, 

Felipe Ad 
Cor( 

ilva Pereira 
dor 
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PROCESSO N" 008/2023 

I NEXIGIBILIDADE N°003/2023 

INTERESSADO: SECRTAR1A OBRAS, INFRAESTRUTURA E DES. URBANO 

JUSTIFICATIVA DO SETOR DE LICITAÇÃO 

O Presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no Caput e parágrafo 
único, 1. II. III. do Art. 26, da Lei n" 8.666/93, como antecedente necessário à contratação com 
dispensa ou inexigibilidade, conforme cada caso concreto assim exigir. 

I — OBJETO: Contratação de prestação de serviços de consultoria e assessoria de engenharia civil 
para acompanhamento e apoio técnico de projetos, convênios federais e estaduais e alimentação dos 
sistemas SICONV, SIMEC e SISMOB, (cadastramento de licitações, obras evolução de projetos e 
orçamentos para licitação - S1NAP, SICRO e outros) e junto aos órgãos concedentes e avaliação de 
imóveis com vistoria técnica e emissão de laudos. 

II — CONTRATADO: SHA ENGENHEIRA, CONSULTORIA E PROJETOS LTDA - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 40.177.549/0001-70, com sede na Rua 
da Coronel Martiniano Limitada, n°344, bairro Morada da Lua, Barreiras/BA. 

III — SINGULARIDADE DO OBJETO: A singularidade do serviço prestado pelo engenheiro 
civil consiste em seus conhecimentos individuais, estando ligados à sua capacitação profissional, 
sendo. dessa forma, inviável escolher o melhor profissional, para prestar serviço de natureza 
intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuração não se funda em critérios objetivos (como 
menor preço). No caso concreto a empresa é especializada em execução e alteração de convênios e 
com larga experiência na área de obras públicas em geral (atestado de capacidade técnica e cursos 
de capacitação), o que induz amplo conhecimentos individuais e coletivo da empresa na área objeto 
da contratação. 

IV — NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DO CONTRATADO: A notória especialização do 
profissional ou da empresa para fins de contratação pela Administração Municipal está delimitada 
na Lei de Licitações (Art. 25, §1"), objetivando o legislador privilegiou a notória especialização do 
decorrente de diversas fontes do saber tais como: desempenho anterior, através dos atestados de 
capacidade técnica, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento e equipe 
técnica. O que possibilita amplo rol documental apto atestar/certificar a notória especialização 
almejada da lei. No caso sob análise, vê-se que a pessoa jurídica habilitada nos autos é qualificada 
com especialização em obras públicas (notória especialização decorrente de experiências), ou seja, 
pessoa jurídica detentora de notória especialização conforme preconizado no § 1°, do Art. 25, da Lei 
n" 8.666/93. 

V — RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: A pessoa jurídica identificada no item II foi 
escolhida porque: 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin", centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

r É do ramo pertinente; 
r Comprovou possuir (atestados de capacidade técnica) larga experiência na prática do mesmo 

objeto, bem como possui currículo de especialização para executar com altos padrões de 
qualidade, adequação e eficiência; 

r. Habilitada como engenheiro civil devidamente inscrito no CREA/BA (documento, em 
anexo); 

r Demonstrou que é habilitada possui larga experiência no exercício da engenharia civil 
(atestado de capacidade técnica); 

r Comprovou possuir notória especialização; 
r Comprovou a regularidade fiscal e trabalhista, bem como jurídica e qualificação técnica. 
Á- C on fi abil idade 
r Conhecimentos técnicos que vão além da capacidade técnica da maioria dos profissionais. 

VI — JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Os preços praticados estão dentro do preço de mercado, 
conforme especificado nos autos do processo, ou seja, o valor está adequado ao praticado no 
mercado. É bom esclarecer que este valor foi realizado uma pesquisa no mercado, conforme 
anexamos para demonstra que este valor além de praticado no mercado está abaixo de outros 
municípios. 

Eduardo 
Comissão 

Santa Rita de Cássia/BA, 09 de janeiro de 2023. 

es Ribeiro 
e Licitação 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL: 
SUA ENGENHARIA, CONSULTORIA E PROJETOS LTDA 

Pelo [ausente Instrumento Particular de Contrato Social: 

VITOR BARRETO GALVAO. nacionalidade brasileira, nascido em 07/04/1981, casado em 
comunhão parcial de bens, engenheiro civil. CPF n° 002.00L925-40, Carteira Nacional De 
Habilitação n° 02036140141, órgão expedidor Departamento Estadual De Transito - BA, 
residente• e domiciliado na Rua Coronel Martiniano Caparrosa, 344, Morada Da Lua, 
Barreiras, BA, CEP 47806257, BRASIL 

Resolve constituir uma sociedade limitada unipessoal mediante as seguintes cláusulas_ 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial SHA ENGENHARIA, 
CONSULTORIA E PROJETOS LTDA e nome fantasia SHA ENGENHARIA, 
CONSULTORIA E PROJETOS LTDA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem sede: Rua Coronel Martinianu Caparrosa, 344, 
Morada Da Lua, Barreiras, BA, CEP 47.806-257. 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade poderá, a qualquer tampo, abrir ou fechar fi lial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 
1.076 da Lei n" 10.406/2002. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais): 

Serviços De Engenharia. Atividades Técnicas Relacionadas À Engenharia , Consultoria 
Técnica De Convénios E Projetos. Construção De Edificios. Atividades De Assessoria 
Técnica. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

7112-0/00 - serviços de engenharia. 
4120-4/00 - construção de edifícios. 

Reg: 81000001297807 

Certifico o Registro sob o n°98027572 em 21112/2020 
Protocolo 202937186 de 17/12/2020 
Nome da empresa SHA ENGENHARIA, CONSULTORIA E PROJETOS LTDA NIRE 29204843167 
Este documento pode ser verificado em httprfiregin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.asox 
Chancela 284735751050930 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/12/2020 
por Tiara Regila M G de Araújo - Secretkia-Geral 



CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL: 
SHA ENGENHARIA, CONSULTORIA E PROJETOS LTDA 

7119-7/99 - atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas 
anteriormente. 
7490-1/99 - outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente. 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento 
e seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social subscrito será de RS 490.000,00 (Quatrocentos E 
Noventa Mil Reais) dividido em 490.000 (quatrocentos e noventa mil) quotas de valor 
nominal RS 1,00 (Uru Real) cada uma, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente 
do pais. 

Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído entre os sócios: 

VITOR BARRETO GALVAO, com 490.000 (quatrocentos e noventa mil) quotas, perfazendo 
um total de RS 490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais) integral izado; 

CLÁUSULA OITAVA. As quotas são indiadaíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda, 
formalizando, sc realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA NONA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA DÉCIMA. A administração da sociedade caberá isoladamente ao Sócio 
VITOR BARRETO GALVAO com os :poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazé-lo em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer .dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Reg: SI 000001297/107 
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Certifico o Registro sob o n°98027572 em 31/1212020.;
Protocolo 202937186 de 17/12/2020 . 
Nome da empresa SHA ENGENHARIA;  CONSiJETORiA E PROJETOS LTDA NIRE 29204843167 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL: 
SHA ENGENHARIA, CONSULTORIA E PROJETOS LTDA 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada 
mensal a título de pm labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Ao término dc cada exercício social, cm 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, 
cabendo aos sócios, na proporção de num quotas, os lucros ou perdas apurados. 

§ I" Por deliberação doa sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do 
ano a partir de resultado do período apurado. 

4 r A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que 
aprovada pelos sócios cotistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercido 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(cs), quando for o 
cita° 

DO FALECIMENTO DE SOCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) rernanealeabte(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço espacialmente levantado. 

Parágrafo único. O mesmo procedimentoseni adotado cm outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. 0(s) Administrador (8s) declara(m), sob as penas da lei, 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra à economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade. 

RN: 81000001297807 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL: 
SHA ENGENHARIA, CONSULTORIA E PROJETOS LTDA 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos 
pelo consenso dos sécios, com observância da Lei n° 141406/2002. 

FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Fica eleito o foro de BARREIRAS SAIBA para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato_ 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento. 

BARREIRAS BANIA, 24 de novembro de 2020. 

RN: 81000001297807 Página 4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAUDIRETOMA DE TRIBUTOS 
Av Barão do Rio Branco, 149 Centro Empresarial 

Vila RICO - BARREIRAS - BA CEP: 47813-010 

CNPJ: 13.654.405/0001-95 

t‘ictneiRazão Social 

IJki-ne Fantasia: 

nsceçac Municipal: 

il. xiereço 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 008710/2022.E 

SHA ENGENHARIA, CONSULTORIA E PROJETOS LTDA 

SHA ENGENHARIA, CONSULTORIA E PROJETOS LTDA 

000021234 CPF/CNPJ: 40.177.549/0001-70 

RUA CORONEL MARTINIANO CAPARROSA, 344 

MORADA DA LUA BARREIRAS - BA CEP: 47806-257 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
A 'ORADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICIP10. 

oservação 

vir+ irn "no eve ** ir* ******** nann...,....******ne orneie • ...* 
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Eis.a certidão foi emitida em  28/12/2022  com base no Código Tributário Municipal. 

c/e-lidá° válida até: 28/03/2023 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 8600007992230000118639090006710202212281 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
htips://barreiras.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 28/12/2022 às 18:41:3 



PODER. JUDICIA21 
JUST:ÇA•20 TRAI3ALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SHA ENGENHARIA, CONSULTORIA E PROJETOS =A (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 40.177.549/0001-70 

Certidão n': 46937874/2022 

Expedição: 28/12/2022, às 17:05:38 

Validade: 26/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que SHA ENGENHARIA, CONSULTORIA E PROJETOS LTDA (MATRIZ E 

inscrito(a) no CNPJ sob o n' 40.177.549/0001-70, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

áutenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordes firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SHA ENGENHARIA, CONSULTORIA E PROJETOS LTDA 
CNPJ: 40.177.54910001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfri.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:45:59 do dia 19/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/06/2023. 
Código de controle da certidão: 13251.126DD.3898.CCAB 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 



2+2022 17:10 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECO—CA PED—RAL. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

40.177.549/0001-70 

Imprimir 

SHA ENGENHARIA CONSULTORIA E PROJETOS LTDA 

R CORONEL MARTINIANO CAPARROSA 344 / MORADA DA LUA / 
BARREIRAS / BA / 47806-257 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/12/2022 a 11/01/2023 

Certificação Número: 2022121302562250750613 

Informação obtida em 28/12/2022 17:10:48 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
wvinv.caixa.gov.br 

consulta-crIcaixa.goviarkonsultacrtipages/consuiteEmpregadorjs1 



GOVERNO DO ESTADO DA SABIA Emissão: 28/12/2022 16:42 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20227257672 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

40.177.549/0001-70 

rk:a certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou 'uriclica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

ilsia certidao engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 28/12/2022, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

~ida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RerertidaoNegativaspt 



03101/2023 006115520 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO PP: 006115520 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no sito do Tribunal de Justiça 
(http://esaAbalus.brIsco/abrirConferencia.do). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 03/01/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

SHA ENGENHARIA, CONSULTORIA E PROJETOS LTDA, portador do CNPJ: 40.177.549/0001-70, 
estabelecida na R CORONEL MARTINIANO CAPARROSA 344, MORADA DA LUA, CEP: 47806-257, 
Barreiras ..... 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a fitularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 3 de janeiro de 2023. 

006115520 
PEDIDO N°: iI INIVIUIiIf 



PROGRAMA 

CAPACITAÇAO 
DAS CIDADES 

.Certificado 
CAP com„,c, 

Certificamos, para os devidos fins que 

VITOR BARRETO CALVA° 

participou da atividade: Obras Públicas de Edificação e de Saneamento - Módulo Planejamento -Turma 1/2018 
realizado peio Ministério das Cidades, CNPJ 05465.9E3610003-50, no âmbito do Programa Nacional de Capacitação das Cidades em parceria com o Tribunal de Contas 

da União - TCU, 
no(s) dia(s) 22/02/2016 a 11/04/2016, na modalidade a distância, 

carga horária de 50 horas, na condição de 

IDADES 

Participante. 

INIMINII 
St1 453 

19109 2017 as 16:00 16 

Verifique a autenticdad deste cert'ficado no Portal: 
www.capa idades.gov.br 

Mfrestério das 
Cidades 

GOVERNO FIO Al. 

RIA EDUCADORA 



Conteúdo Programático 

Aula 1: Planejamento e Recursos Orçamentários 

Aula 2: Elaboração de Projetos 

Aula 3: Orçamentação 

Aula 4: Licitação 

Aula 5: Execução, operação e fiscalização 



ESAFI - ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTO 
DIRETORIA GERAL 

O Diretor Geral da ESAFI - ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTO, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o cumprimento da carga horária determinada, e sob a anuência do professor signatário, conferem a 

V1TOR BARRETO GAL VÃO 
inscrito(a) no CPF sob no 0024001,925-40, o presente certificado do curso de 

SICONV - PASSO A PASSO PARA A EXECUÇÃO E ALTERAÇÃO DE 

realizado em Recife, PE no período de 21/03/2014 a 23/03/2014, com d 

Recife, 23 de 2014 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
ESTADO DA SAIBA 

CNP.* 14.100.747/0001-26 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins de comprovação que o Senhor Visor Barreto Gaivão, 
engenheiro civil CR£4 504441426- CPF: CPF: 002.001925-40, prestou serviço na 
execução de apoio técnico na área de convênios Federais e Estaluais,conforme Çontrato 
01712017, para recebimento de recursos parlamentares, ftrianchntiemos repasses diretos 
fundo a fundo, através do sistema SINCONV, SIMEC_ SISMOB, no município de Riachão 
das Neves /BA. com vigência de 03 de janeiro de 2017 a 30 dezembro de 2020. 
Destacando-se o desempenho do profissional, aludida suas atividades com 
pontualidade, zelo, e eficiência, tudo em perfeala consonMicia com as 
expectativas da Administração Municipal, razão pela qual vai a 
CERTIFICAÇÃO desses serviços mediante o presente atestado. 

Com as seguintes discriminações. 

No Amplo Federal _Formalização, inserção de Propostas, planos de trabalhos e 
acompanhamento no sistema SICONV- Plataforma mais Brasil, SIMEC e SISM013. 
Ministério das Cidades. 
Ministério da ("Miura. 
Ministério Desenvolvimento Regional. 
Ministério da Saúde. (Roiam, Fundo a FinidO 
Ministério do Turismo, 
Ministério da educação (ENDE,SINTEC E &MAR) 

No Amplo Estadual _Formalização Inserefo de Propostas e planos de trabalhos na base 
de dados do órgão. 
Secretaria de desenvolvimento Urbano do Estado (SEDUR) 
Secretaria de desenvolvimento Urbano do Estado (CONDER) 

Do acompanhamento:  
Inserção de dados pata solicitação de pagamentos e prestações de conta, no amplo Federal. 
Estadual dos Convênios e termos de compromissos, MOS sistemas do SICONV- Plataforma 
mais Brasil, SIMEC„ SIS.MOB, assim como analise de projetos e orçamentos para licitações 

Nestes Termos, 

Riachito das Neve Ode dezetnbrõd 

Praça Municipal, 27 — Count* Praça Municipal, 27 —Centro 
Fone (77) 36244132 21-14 - Fax: (77) 36242233 

EmaR: miguetborRes.prefettoagrnail.corn 



Certificamos que Vitor Barreto Gaivão 

participou do "Curso para monitorarnento e gerenciamento dos contratos de concessão do FEP", realizado 
nos dias 15 a 22 de junho de 2020, na modalidade Ensino a Distância, com carga horária de 24 horas. 

Brasília, 22 de Junho de 2020. 

Lucierta Xavier de Lemos Cartonem, 
Diretora do Departamento de Financiamento de Projetos 
Secretaria Nacional de Saneamento 
tAinhatério do Desenvolvimento Regional 

:wrySt( is) 
1343EM/OLVINDITO REGIONAL 

PÁTRIA AMADA pRAsiL 

Manoel Renato Machado Fito Patricia Valéria Vaz Areal 
Diretor de Programa na SFP CG de Cooperagão Técnica em Saneamento 
Secretaria Espadai do PPI Punisse 

Mnliderlo da Economia Minisbáric da Saúde 

pReGR‘MA O? 
PARCSRINS AZ 

I UVES1 thIENTOV 

Fundação 
Nafeti Nacional 
\-2,1 de Saúde 



Dia 15/06/2020 
MÓDULO 1 
1. ARRANJOS E CENÁRIOS DE GESTÃO DA PRESTAÇÃO DELEGADA DOS SERVIÇOS 

1.1. Delegação em Regime de Gestão Municipal Exclusiva 
1.2. Delegação em Regime de Gestão Associada por Convênio de Cooperação 
1.3. Delegação em Regime de Gestão Associada por Consórcio Público 

2. RESPONSABILIDADES PRIMÁRIAS DO MUNICÍPIO (TITULAR) 
3. PAPEIS E RESPONSABILIDADES DOS ATORES NA GESTÃO DA PRESTAÇÃO DELEGADA DOS 

SERVIÇOS 
3.1. Responsabilidades do Município (Titular) 
3.2. Responsabilidades do Consórcio Público 
3.3. Responsabilidades do Ente Regulador e Fiscalizados 
3.4. Responsabilidades do Prestador Delegado do Serviço 

4. CONSIDERAÇÕES SOBRE O EVTEÁ E MODELAGEM DE DELEGAÇÕES DOS SERVIÇOS 
5. GOVERNAÇA NA GESTÃO DE CONTRATOS DE DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 

5.1. Estrutura de governança de contratos 
5.2. Mecanismos, papéis e responsabilidades dos atores no gerenclamento de contratos 

5_2.1. Conselho/Comissão de Gestão ou de Coordenação 
5.2.1 Comissão/Equipe de Gerendamento de Contratos 
5.2.3. ComI5520/Ecnilpe de Gerendamento Operacional 

Dia 16/06/2020 
MÓDULO 11 
1. PLANEJAMENTO E IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE CONTRATOS 

1.1. Planejamento do processo e das atividades de gerenclamento de contratos 
1.2. Elaboração/adequação do manual de gerendamento de contratos 
1.3. Gerereciamento de informações e documentação 
1.4. Gerenciamento do relacionamento e comunicação entre as partos interessadas 
1.5. Gerendamento da execução dos contratos - Construção e Operação 

2. GERENOAMENTO NA FASE DE CONSTRUÇÃO ENTREGA E COMISSIONAMENTO DAS 
INERAESTRUTURAS 
2.1. Objetivos, organização e complexidade do gerenciamento da fase de construção. 
2.2. Principais aspectos do gerenciamento da fase de construção- cronograma, conformidade 

técnica, custos, alterações, riscos, etc. 
2.3. Processos de aprovação, pro.operaulo, entrega e comissionamento 
2.4. Resolução de conflitos 
2.5. Gestão do conhecimento do projeto - apropriação e sucessão. 

PÁTRIA AMADA 

SAINeiTÉRK; 
DESENVCIVIMENTOREGIONAL fffilik51..ir I, V 

S OÉ 
(g..

fl lMEN'ro$ 

Dia 17/06/2020 
MÓDULO 111 

G EHENCIAME NII) DA FASE DE OPERAÇÕES E PROCESSO DE REVERSÃO 
1.1. Transição da fase de construção para operações - entrega das intraestruturas e Inicio de 

operação; 
1.2. Monitoramento de desempenho - operacional administrativo e econômico-financeiro; 
1.3. Gerenciamento de alterações do contrato- resoluçãode conflitos; 
1.4. Gerenciamento econômico-financeiro - receites, despesas, rentabilidade, reajustes e 

revisões de taxas/tarifas e preços, mecanismos de pagamento (PPP). etc.; 
1.5. Gerenciamento dos ativos reversheb - amortização, renovação, manutenção, ele; 
1.6. Término do contrato e reversão dos ativos ao Titular - termo contratuei, rescisão 

antecipada, IdenIzação de passivos contratuais e contingentes, resolução de conflitos, etc. 
ASPECTOS DNERSOS 
2.1. Regulação, fiscalização e verificador independentei.yfc: 
2.2. Plano de contingências e emergências e gerenciarnento de risccb; 
2.3. Instituição e gestão de fundo de saneamento: . I r
2.4. Estratégia e planejamento da continuidade da operação de serviço revertido. 

MÓDULO TV 

1. ESTUDO DE CASOS • GESTÃO DE CONTRATOS DE CONCESSÃO -PROGRAMA PPI 

Dia 18/06/2020- Quinta-feira 
Módulo IV A - Concessão plena das senriços de manejo de RSU - TERESINA - PI 
e Concessão do serviço cie esgotamento sanitario - CRATO - CE 

Dia 19/06/2020- Se/da-feira 
Módulo IV 0 'Concessão administrativa do serviço de Iluminação pública» ARACAJU -SE 

Dia 22/06/2020- Segunda-feira 
Módue IV C- Concessão plena dos serviços de manejo de RSU - Consórcio CONVME- MG 

fin- ‘ s Fundação 
Nacional 

•••-.2) de Saúde 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FiSICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 15813 
CREA-BA 

Conselho Regional de Engenharia • Agronomia da Bahia 

No 153752/2022 

Emissão: 17/08/2022 

Validade: 31/03/2023 

Chave: rildveA 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste COft$01)0, nos termos de Lei 5.194/661 de 24/12/1966, ccelorms os 
cactos abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estaaelettimento nos ortiga 68 e 69 da referida Lel. que O interessado não se encontra ern debito com o 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - CREA-BA. 

  Interessado(a)  

Profissional: VÍTOR BARRETO GALVA0 

Registro: 0604441426 

CPF: 002.***.***-40 

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 19/09/2007 

  Titulo(s)  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO 213/73 DO CONFEA, COM RESTRIÇÃO DAS ATIVIDADES 01. 02, 03, 04, 06 E 08 DO ARTIGO 1° DA 
MESMA RESOLUÇÃO. REFERENTE À poR tos. AEROPORTOS E BARRAGENS. 

Instituição de Ensino: Escola de Engenharia da Universidade Catita do Salvador 

Data de Formação: 0970972007 

  Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO EQUITAÇÃO PESSOA FISICA 

 Informação. Notas  

• A falsificação deste documento constitul-ae em crime previsto 'nó Código Penal Brasileiro, sujeitando e(s) autor(a) à respectiva ação panai 
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ties) no(a) alarme' Mo(a) contido(*) fiaste documento, esta Certidão perderia a sua validade 
para todos os afeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 
- Válido em todo território nacional. 

  Última Anuidade Paga  

Ano. 2022(5/5) 

 Autos de Infração  

Nada consta 

  Responsabilidades Técnicas  

Empresa: SI IA ENGENHARIA, CONSULTORA E PROJETOS LTDA 

Registro: 0010212019 

CNP.I: 40177.549/0001-70 

Data inicio: 29101/2021 

Data Fim Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabffidade. RESPONSAVEL TÉCNICO 

A auLanticdade Sela Ceda pode ser atracada emi rrtplayea-oneilaccom..npublicoir, coma chave: zadwA 
Impteatt em: OW0121123 ÉN 0224:19 por adapt. a. 1W2.11311.' 00.1 



CONCLUSÃO 

Cedificamos que Vítor Barreto Gaivão, concluiu com sucesso o curso 
de Prefeituras - PPPs e Concessões: Iniciantes, ministrado por Houer 
Academy, e concluído no dia 07/09/2021 com carga horária de 04:00 
horas. 





PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS — BAHIA 
CNPJ: 13.654.41310001-31 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Baiaricipolis 
aspercenemanzer 

Atesto para os devidos fins de comprovação que o Senhor Vitor Barreto Gaivão, 
engenheiro civil CREA 504441426- CPF: CPF: 002.001.925-40, prestou serviço na 
execução de apoio técnico na área de convénios Federais e Estaduais, conforme 
contrato 24/2020, para recebimento de recursos parlamentares, financiamentos 
repasses diretos fundo a fundo, através do sistema SINCONV, SIMEC, SISMOB, no 
município de Riachão das Neves /BA, com vigência de 14 de janeiro de 2020 a 31 
dezembro de 2020. Destacando-se o desempenho do profissional, aludida suas 
atividades com pontualidade, zelo, e eficiência, tudo em perfeita consonância com as 
expectativas da Administração Municipal, razão pela qual vai a CERTIFICAÇÃO 
desses serviços mediante o presente atestado. 

Com as seguintes discriminações: 

No Amplo Federal _Formalização, inserção de Propostas, planos de trabalhos e 
acompanhamento no sistema SICONV- Plataforma mais Brasil, SIMEC e SISMOB. 
Ministério das Cidades. 
Ministério da Cultura. 
Ministério Desenvolvimento Regional. 
Ministério da Saúde. (Funasa, Fundo a Fundo e Sismob). 
Ministério do Turismo. 
Ministério da educação (FNDE,SIMEC E SIGAR) 

No Amplo Estadual _Formalização inserção de Propostas e planos de trabalhos na 
base de dados do Órgão. 
Secretaria de desenvolvimento Urbano do Estado (SEDUR) 
Secretaria de desenvolvimento Urbano do Estado (CONDER) 
Do acompanhamento: 
Inserção de dados para solicitação de pagamentos e prestações de conta, no amplo 
Federal, Estadual dos Convênios e termos de compromissos, nos sistemas do 
SICONV- Plataforma mais Brasil, SIMEC, SISMOB, assim como análise de projetos e 
orçamentos para licitações. 

Nestes Termos, 

Baianopolis-BA, 31 de dezembro de 2020. 

Aic 
LVA XAVIER 

CPF: 490.529465.43 
Prefeita Municipal 

Praça Municipal, n° 10, Centro — Baianópolis BA— CEP: 47830-000 — Fone: (77) 3617-2116 
www.baian000lis.ba.nov.br E-rtiatprefeitajandira@baianopolis.ba.gov.br 
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM 
ATESTADO 

Resolução le 1025 de 30 de Outubro de 2009 
CREA-BA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

No 5708/2016 

Emissão: 09/08/2017 
Validade: Indefinida 

Chave: 522bx 

CERTIFICAMOS, para os devidos rens, que constá em nossos srquivos o registro da ACONo referente a(s) Anotar/m(5as) de Responsablidade(s) 
Técnica( st - ARTs. constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido ~panada a eXOCUçâo e CaildUSE10 da(S) Obt8(S) e/ou serviço(s) indicado(s) 
conforme descrição(6es) abaixo. 

  Interessado(a)  

Prof:ssional: VITOR BARRETO GAIVÃO 

Reg:sem 050444142-6 

CPF: 002.001.925-40 

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAIS): 
Data Inicial: 19/0912007 

Título(s)  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atributção: ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA, COM RESTRIÇÃO DAS ATIVIDADES 01, 02, 03, 04, 06 E 08 DO ARTIGO V DA 
MESMA RESOLUÇÃO, REFERENTE À PORTOS. AEROPORTOSS BARRAGENS. 
Instituição de Ensino- Escola de Engenhara da Universidade Cotam do Salvador 

Data de Formação' 09109/2007 

  Descrição  

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

Empresa Contratada  

FROVLAN ENGENHARIA PROJETOS E COMERCIO 

  Inf.:Mandei !Natas  

- A Cerni:110 de Acervo Técnico (CAI) à qual o atestado esti vinculado constituirá prova da capacidade teeniso-prorissional da pessoa 
jurídica somente as o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue 
no momento da habilitação ou da erater das propostas. 

- A falsificação deste documento conatittri-se em crime previsto no Código Panai Brasileiro enjeitando o(a) autor(a) à respectiva ação panai. 

- Certificamos que se encontra vinculado ir presente CAT o abastado apremntado se cumprimento à Lei tf 8.688193. expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a gerou cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das Informações nela constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com • Lei me 5•94/9(• amoleças do Conselho Federal de 
Engenharia o Agronomia - CONFEA. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela COatid05. 

  ART(s)  

8A0000052242003013A 

Certidão.? 3708/2816 

17/08/2017, 1031 

Chave de Impressão: 8121ax 

A autanacidade desta cordão me ser ~iscada arn: hdp://crealaaaltaccom.bdp ~n/, com a chave, 5226a 
Impreaa0 em: 1 7108121)17 as 10-33:19 par: adapt. p: 1 bki.19.1.'.06.32 
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PREFEITURA WJ1UCZPSL DE e RIO PRETO - ESTADO DA ZUM 
CEPJ ir 1E.664.454/0001-211 

ACERVO TRONCO DO cONTRAiO Main° 

'XitOCESS  erram radiar 
LxVoEXA, ' ,OVEM Oral~~$3033coMiarlim 
Oattl. coomwoot momm ema mecopotniess a asMOSIMMOMOM 
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Conselho Regional de Engenharia • Agronomia da galga 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n• 6.496, cie 7 de dezembro de 1977 CREA.- BA AR? OBRA / SERVIÇO I No BA0000052242000013A 

INICIAL 

INDIVIDUAL 

  1 Responsável TM-Sm  

VITOR BARRETO CALVA° 

Ululo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 050444142-8 
Empresa contratada: FROVLAN ENGENHARIA PROJETO, E COMERCIO Reponto: 000803029-0 

_ 2. Contratem.*  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

PRAGA DA MATRIZ 

Complemento Barro: 
Cidade: UP: 
Pais: Brasil 

Telefone 77-38162112 Emelt tmintraastilrballonnonagMateoll 
Cuatetv 23E012010 Celebrado em: 

Valor 125 2.334.330,71 Tipo de contratante. PESSOA JURIDICA 

Açtd,  Insidutional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

OesoneaçAn. mino informações 

Situação BAIXA DE ART 

Atendido SIM 

Motrvo: CONCLUSÃO DA OBRAMERVIÇO 

Deswção: 

CPEICISPJ: 13.1154.454/0001-28 

CEP. 

Data de Shuedkr 15/2272076

3. Dados de Obre/Serviço 

Prometido: PREPE/TURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO Rb PRETO GPFIGNPJ: 135544 
PRAÇA DA MATRIZ 

Complemento: Berro: CENTRO 

Cidado: UF: - 

Telefone embdrassinnundemmeangioall.com 

Coordenadas Geografizas: ~tudo: O Longliude: O 

Data Co Mico: Previsao de término: NM inemilloado 

P3ndidade: SEM OEFINIÇÂO 

4. Atnadade Tterdos  

I - ATUACAO Quantidade Unidade 
53 EXECLICAO a CREA-BA-2010 TRANSPORTES 1/40608 - PAVISIENTAGA0 ASFACITCA 35853.00 rn2 
53 - EXECUCAC) 5 CREA-8A-2010 -a OBRAS EM TERRA E TERRAPLANAGEM -a SA0604 - 1570455 m3 
TEROAPIENAGEM 

IIIN 

CEP. 47190000 

s.__ 

sem hfcgmações 

. Datlareples  

7. Entidade de Chame  

NENHUMA - NAO OPTANTE 

  Assinaturas  

Declaro sarem verdadeiras as intddraçass acima 

Hes 

de 

MOR WIRETO GALVAo cieVi Man nese 

ara PREFERIRA MUNMIPAL DE FOMOS DO RIO PRETO -Cepa 
laSMAINAMS148 

_ 9. informapies  

• A APT A vrdiee sem te ar nafta, iitada mrof apresentação do stenprurent• dó instorronto ou conetrAnda no sita do Ores 

  10. Valer  

Valer da ARE RS 3350 Pago ET' 13/03/201O Nosso Namoro 44051214 

A eutenliolcamm doai ART pode ntipeNairatconnospuencrot Coma op.ww 07057 
Impr.:moam' 17012017 trs 1033-20 por *MO. ip M.10410622 
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Fr7 s ENGENHARIA 
'  & ASSESSORIA 

FILOWSIA.D.LnECQS 

À: 
Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cassia/Ba 

Senhor Prefeito, 

A Empresa LA Engenharia e Arquitetura Eireili, vem por meio desta, apresentar 

Proposta de Preços, cujo objeto é a Prestação de serviços técnicos continuados à Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cassia/Ra. 

CONSULTORIA:

Nossos serviços de consultoria são destinados às diversas instituições aptas a 

celebrar convénios e contrato de repasses com o Governo Federai, oferecendo modelos 

operacionais personalizados, flexíveis e eficazes. A LA Engenharia e Arquitetura Eirelli, 

assumirá a operacionalização dos sistemas: PLATAFORMA -EMAINSICONV, SIMEC, 

SISMOB e outros que se fizerem necessário 

VISÃO: 

Consolidar-se e «mar-se referência no cenário Nacional no aprimoramento da 

gestão consultoria e assessoria de órgãos Federais e Entidades das Administrações Públicas 

Estaduais, Municipais ou do Distrito Federal de recursos públicos e assegurar a realização dos 

objetos. 

ITEM DESCRiÇÃO QUANI; 
(ME4 

VALOR 
Un0 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 
ANUAL 

01 

01 . Contato com diversos orgias financiadores de convênios; 
02- Levantamento das pendências para liberação dos recursos já gruantid • 
03 - Resolução de pendências para liberação de reemos; 
04- Liberação de recursos pendentes: 
05- Prospecção de novos recursos junto ao Governo dá Balda e ao Governo Federal; 
06- Acompanhamento de cartas consulta; 
07- Acompanhamento das liberações de recursos; 
01 - Acornpanhatnento e elaboração das prestaç.ões de amuo 
09 - Gerenciamentos dos sistemas de informação relacionados aos convénios, 
Plataforma +Brasil/SICONV (Sistema de Convindos do Governo Federal); 
to - Acompanhamento do Gerenetamertto do Sistema Integrado de 
Monitoramento Execução e corando —SlitlEC, OBRAS 2.0; 
li -Acompanhamento do Gerenciamento do Sistema de Gogo do Prestação de 
Contas (Offline) — S1GPC; 
12- Acompanhamento e Gerenciamento dos sistemas WS, Sistema de 
Monitoramento de Obras — SISMOS; 
13- Levantamento das Pendéneias 

12 RS 
4.200,00 

RS 
50.400,00 

para liberação dos recursos ora já garantido 

Rua da Grécia, a. 165, Edr- Serra da Saia, Sala SN' CEP' 48'S
Tei: +SS 9995835/77 

Scanned with CamScanner 



ricr , ENGENHARIA 
 & ASSESSORIA 

junto ao Fundo Nacional de Saúde — FNS; 
14 - Inserção de proposta, acompanhamento, execução e prestação decoMas no 
SICONV; 

14.1— Levantamento de Programa abonos, chamamento público; 
vis - Lançamento de Propostas; 
14.3.- Acompanhamento na Execução; 
14.4 —Pagamento de 013W; 
145— PrestaçÃo de Contas 

VALOR TOTAL ANUAL RI 50440,00 

Tom) por 12 meses consultoria R$ 30.400,00 
Avaliação de imoveis P.S $80,00 para 30, total RS 17,400.00 
TOTAL DA PROPOSTA ftS 67.800,00 

Proposta válida por. 60 dias 

Forma de pagamento: após e 'mão da Nota Fiscal. 

Rua da Grécia, n. 165, Edf. Serra da Raiz, Sala 5O4. C . 
TeL: +5511 99956-3577 

vador/Ba, 06 de dezembro 2022. 

0. 

Scanned with CamScanner 



Salvador 43a, 02 de janeiro de 2023. 

PARg.13,173:! 

À 
PREFEITURA MINICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA - BANIA 

PROPOSTA DE PRECOS 

ATT.: SETOR DE LICITAÇÕES É CONTRATOS 

Prezados, 

Atendendo à solicitação de Vossa Excelência o Prefeito, 

apresentamos a nossa proposta de preços para realização de serviços 

profissionais de consultoria e assessoria em Convênios ao Município de 

Santa Rita de Cassia - BA. 

OS SERVICOS. A SEREM EXECUTADOS: 

> Gestão na Liberação dos Recursos pendentes; 

9. Acompanhamento do Gerenciamento do Sistema Integrado de 

Monitoramento Execução e Controle — SIMEC, OBRAS 2.0; 

> Acompanhamento e Gerenciamento dos sistemas FT*IS, Sistema de 

Monitoramento de Obras — SISMOS e QUALIFICA; 

> Acompanhamento e alimentação dos sistemas Rede Suas; 

> Resolução das Pendências; 

». Inserção de Proposta, Acompanhamento, Execução e Prestação de 

Contas no Sistema de Gestão de Convénios e Contratos de Repasse — 
SICONV: 

• Levantamento de Programa abertos, chamamento público; 
9 Acompanhamento na Execução; 

» Pagamento de OBTV; 

• Prestação de Contas; 

Scanned with CamScanner 



Sefeeder 4384 de janeiro de 2023. 
PARCER1721 

À 
PREFEITURA MINICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA - BAHIA 

UNIDADE 
DE MEDIDA QUANTIDADE PREÇO PREÇO ITEM DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL 

Contratação de empresa para 
Prestação de serviços em 
Assessoria e Consultoria Técnica 
na Elaboração, acompanhamento e 
apoio à área de gerenciamento de 
projetos para o uso de sistema de 
convénios abrangendo os sistemas 
S1CONV (Sistema de Convênio), 
SIMEC (Sistema Integrado de 

01 Monitoramento Execução e 
Controle) e SISMOS (Sistema de 
Monitoramento de Obras) e na 
elaboração de prestação de contas 
de recursos oriundos de convênio*, 
contratos de repasses, tert110$ de 
ajustes, termos de compromissos, 
programas de ação continuada e 
instrumentos similares do 

MI! L 12 R$ 4.100,00 RS 
67.200, 00 

Município de Santa Rita de 
Cassia. 

02 
Avaliação de imóveis e vistoria 
com laudo 

UNIDADE 30 RS 600,00 

PRECO DOS SERVICOS: 

O preço dos serviços a serem executados é de RS 4.100,00 mensal e RS 

600,00 por vistoria, valido 30 (trinta) dias, após a data da assinatura. 

PARCE ENGENHARIA E CONSULTORIA 
CNPJ 30 57.825.0001-44 

Scanned with CamScanner 



aiSSO ffir. E- N.- W. ,.."4,,

Ao 
limo. Sr. 
M.D. Prefeito Municipal 
Santa Rita de Cassia - BA 

02 de dezembro de 2022 

Prezado Senhor. 

Apresento a proposta para prestação de serviços, conforme abaixo: 

Serviço de consultoria serão prestados pela empresa SHA ENGENHARIA, 
CONSULTORIA E PROJETOS LTDA, à Administração Pública Municipal na 
área de acompanhamento das execuções de convênios ora celebrados, 
voltada a operacionalização de transferência de recursos Junto aos 
órgãos concedentes (Emendas parlamentares, Ministérios, CEF, FNDE, 
FUNASA, Gov. do Estado...); 

Assessoria, acompanhamento e apoio técnico de projetos, convênios 
Federais e Estaduais, alimentação dos sistemas SICONV, SIMEC e 
SISMOB (cadastramento de licitação, obras, evoluções físicas e 
financeira, pagamento OBTV; analise, acompanhamento de projetos e 
orçamento para licitação (SINAPI, SICRO 2...) e junto aos órgãos 
conced entes; 

Cursos Realizados pelo responsável técnico 

• SICONV — Sistema de Convênios Federais 
• Elaboração de projetos e captação de recursos federais — 

YANNE CURSOS 
• Avaliação de Imóveis — IPED 
• Obras Públicas de Edificação e de Saneamento — 

NINISTERIO DAS CIDADES E TCU 
Valor: Pela execução dos serviços referidos a Prefeitura pagará a 
importância mensal de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), totalizando 
R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil) em 12 meses e 30 avaliações de 
imoveis no valor de R$ 350,00 cada totalizando R$ 10.500,00 e um 
valor global de R$ 58.500,00 (cinquenta e oito mil e quinhentos 
reais) 

Os custos com translado (combustível ou passagem) e 
hospedagem, para viagens fora do Município, são por conta do 
Órgão; 

Atenciosamente, 

Vitor BãiiétffGalvão 

Responsável Legal 
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OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

PORTARIA*. 

F clã: do 384 Ano 2022 
20 de maio de 2072 

Riptna 3 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP. 47A50-000 CNN: 13.8110.711/0001-40 

Dr - Setda RIS de - CEP 4775~ 

PORTARIA N" 231 DE 20 DE MAIO DE 2922 

"Noma• Cominai° Penminerge 
ct• Licitação e dá outras 
provideneles," 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA, Estado da Bania, no 
de suas atribuições legais e considerando o deposto na Lei Federal n° 8.066/1993. 

RESOLVE: 

An 10 Nomear as servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do 
gr lego integrante, constttulr a Comissão Permanente de licitações - CPL dieta 
Prefeitura. 

Titulares: 

Presidente Eduardo Rodrigo Ribeiro 
Membro Gilvan Carvalho de Melo 
Membro: Pedro Igor Silva Lima 

Suplentes: 

Flige Felipe Cate de Melo 
Mytlena Paola Morais Ribeiro 

rt 2 Esta portaria entra em vigor na data de sua pubhcaçao, revogando as 
tflsocsrcães em centrem 

Publique-se, registre-se e compra-se 

Gabnete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Ctsla, 20 de maio de 2022-

Cera/caçoo Dhitat CLLX?GNJ-FWJHKØPP- VBWbffiMU-HWTEXRUY 
Versão eletrônica disponível em. http ddoemary bribalsenteritadecassra 

ahnente conforme MP n ° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 



ESTADO DA BAHIA 
LEFEITUILát MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professara Helena, Via°, centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

Santa Rita de Cássia/ BA, 09 de janeiro de 2023. 

A Assessoria Jurídica 

Prezado Advogado 

Pelo presente, estamos encaminhando o processo de dispensa já autorizado a 

abertura do Processo, a Contratação de prestação de serviços de consultoria e assessoria 

de engenharia civil para acompanhamento e apoio técnico de projetos, convênios 

federais e estaduais e alimentação dos sistemas SICONV, SIMEC e SISMOB, 

(cadastramento de licitações, obras evolução de projetos e orçamentos para licitação - 

SINAP, SICRO e outros) e junto aos órgãos concedentes e avaliação de imóveis com 

vistoria técnica e emissão de laudos. 

Solicito que essa Procuradoria emita um parecer opinativo quanto a contratação. 

Todo o processo deve atender ao que estabelece a Lei 8.666/93 e demais normas 

pertinentes. 

Atenciosamente, 

EDUARDO GO RIBEIRO 
Preside te da comissão 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N° 13.880.711/0001-40 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 008/2023 — INEXIGIBILIDADE N2 003/2023 — PARECER JURÍDICO 
- CONTRATAÇÃO DE PRESTACÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA DE ENGENHARIA 
CIVIL PARA ACOMPANHAMENTO E APOIO TÉCNICO DE PROJETOS, CONVÊNIOS FEDERAIS E 
ESTADUAIS E ALIMENTAÇÃO DOS SISTEMAS SICONV, SIMEC E SISMOB. (CADASTRAMENTO DE 
LICITAÇÓES, OBRAS EVOLUÇÃO DE PROJETOS E ORÇAMENTOS PARA LICITAÇÃO - SINAP, SICRO E 
OUTROS) E JUNTO AOS ÓRGÃOS CONCEDENTES E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS COM VISTORIA 
TÉCNICA E EMISSÃO DE LAUDOS. 

1 - INTRODUÇÃO 

À apreciação desta Consultoria Jurídica Municipal, o processo administrativo referente a 
contratação de prestação de serviços de consultoria e assessoria de engenharia civil para 
acompanhamento e apoio técnico de projetos, convênios federais e estaduais e alimentação dos 
sistemas SICONV, SIMEC e SISMOB, (cadastramento de licitações, obras evolução de projetos e 
orçamentos para licitação - SINAP, SICRO e outros) e junto aos órgãos concedentes e avaliação de 
imóveis com vistoria técnica e emissão de laudos, atendendo as demandas da Prefeitura 
Municipal de Santa Rita de Cássia - Bahia, passamos a tecer considerações no sentido de que no 
presente processo sejam devidamente observadas as exigências da Lei Federal 8.666/93. 

Esclarece o Setor Contábil, a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação dos serviços acima citados. 

Em análise na hipótese a possibilidade de contratação direta por via de Inexigibilidade de 
Licitação embasada no art. 25, II, da Lei n° 8.666/93. 

O objeto de contratação se afigura aparentemente especializado e singular, incluindo 
especialmente a prestação de serviços de consultoria e assessoria de engenharia civil para 
acompanhamento e apoio técnico de projetos, convênios federais e estaduais e alimentação dos 
sistemas SICONV, SIMEC e SISMOB, (cadastramento de licitações, obras evolução de projetos e 
orçamentos para licitação - SINAP, SICRO e outros) e junto aos órgãos concedentes e avaliação 
de imóveis com vistoria técnica e emissão de laudos, bem assim tem-se que a empresa detém 
notória especialização comprovada pelos atestados de capacitação e demais documentos, do 
que resulta a constatação do preenchimento dos requisitos insculpidos nos artigos 13, incisos I a 
III e 25, inciso II e ê 12, todos da Lei n2 8.666/93, decorrendo, pois, daí, na inviabilidade da 
realização de licitação, em virtude da patente inexigibilidade. 

Praça da Bandeira. n" 35 — Centro — Tel.: (77) 3625-1313/3625 — 1010, Santa Rita de Cássia — Sabia, CEP: 47.155-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNP.' N° 13.880.711/0001-40 

2- DO PROCESSO 

Justifica-se a Contratação para à prestação de serviços técnicos, por ser a empresa 
detentora de experiência na sua área de especialização possuindo natureza singular os serviços;
os quais serão realizados por pessoa jurídica de notória especialização, haja vista a vasta 
documentação comprobatória de capacidade técnica do proponente e dos profissionais que a 
integram. 

Os autos foram instruídos com Ofício da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano e com o Termo de Referência com a devida justificativa, a proposta e 
com toda a documentação comprobatória 

3 - DO MÉRITO 

Com efeito, ao art. 25, inciso II, do Estatuto das Licitações e Contratos autoriza a 
contratação direta em face de inexigibilidade de licitação, sem a realização de certame: 

"(...) para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com 
profissionais, ou empresas de notória especialização (...)". 

O artigo 13 da Lei 8.666/93 aduz que: 

"Art. 13. Para fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos, 
relativos a: 

I - Estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos. 
II - pareceres pericias e avaliações em meral. 
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributarias; 
IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
VI - treinamento e aperfeiçoamento; 
VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico". (Gr(os nossos) 

A preocupação do agente público, no entanto, deve exigir um maior cuidado no 
atendimento dos requisitos legais, instruindo os autos administrativos com elementos suficientes 
para legitimar a contratação direta, em especial documentação que comprove o devido grau de 
especialização na área de atuação contratada. 

Praça da Bandeira. n° 35 — Centro — Tel.: (77) 3625-1313/3625 — 1010, Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.155-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — SABIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNN N° 13.880.711/0001-40 

Desta forma, a contratação poderá ser efetivada diretamente, por se tratar de hipótese 
de inexigibilidade, prevista no art. 25, inciso II c/c com art. 13, incisos I a III, ambos da Lei 
8.666/93, onde foram acostados ao procedimento documentos que comprovam que a 
contratada tem notória especialização como se observa de atestado de capacidade técnica e 
documentos outros que demonstram o grau de especialização profissional, mormente na aérea 
contratada com o mesmo objeto da contratação e também desenvolvendo trabalhos, cujas 
contratações foram realizadas por ente público, além de ser evidente a natureza singular dos 
serviços que não são comuns no mercado e o preço proposto considerando a qualificação do 
profissional antes citado, sem perder de vista que os documentos de regularidade jurídica e fiscal 
também foram acostados. 

4 - DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, não há óbice à contratação direta do profissional SHA ENGENHARIA, 
CONSULTORIA E PROJETOS LTDA EPP, mediante procedimento de inexigibilidade de licitação. E 
assim, tendo em vista o que consta dos autos do procedimento licitatório apresentado pelo setor 
competente e as peculiaridades verificadas e acima relatadas, o procedimento licitatório merece 
prosseguir e ser finalizado sob a forma de Inexigibilidade de Licitação, determinada em função do 
disposto no art. 25, inciso II e § 1'2 c/c 13, incisos I a III, ambos da Lei Federal n° 8.666/93, o que 
submeto a apreciação do Gestor a quem compete homologar o procedimento se assim o 
entender. S.M.J. É o parecer. 

Santa Rita de Cássia (BA), 09 de janeiro de 2.023. 

"In 

9ED 

Sã. 

Valter Luiz Sant'Ano, Adv. 
Consultor Jurídico 
0A8/8A n2 8.666 

Praça da Bandeira. n" 35 — Centro -- Tel.: (77) 3625-1313/3625 — 1010, Santa Rita de Cássia— Bahia, CEP: 47.155-000 
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Santa Rita de Cassia(BA), 09 de janeiro de 2023. 

De GABINETE DO PREFEITO 
Para SECRETARIA DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E DES. URBANO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Senhor Secretário, 

Conforme solicitado e justificado pela Secretaria de Infraestrutura, quanto à 
Contratação de prestação de serviços de consultoria e assessoria de engenharia civil para 
acompanhamento e apoio técnico de projetos, convênios federais e estaduais e 
alimentação dos sistemas SICONV, SIMEC e SISMOB, (cadastramento de licitações, 
obras evolução de projetos e orçamentos para licitação - SINAP, SICRO e outros) e 
junto aos órgãos concedentes e avaliação de imóveis com vistoria técnica e emissão de 
laudos. AUTORIZO a contratação solicitada, que deverá ser diretamente, devendo a 
contratação ocorrer conforme abaixo: 

a) Contratado: SHA ENGENHEIRA, CONSULTORIA E PROJETOS 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
40.177.549/0001-70, com sede na Rua da Coronel Martiniano Limitada, n° 
344, bairro Morada da Lua, Barreiras/BA. 

b) Objeto do Contrato: Contratação de prestação de serviços de consultoria 
e assessoria de engenharia civil para acompanhamento e apoio técnico de 
projetos, convênios federais e estaduais e alimentação dos sistemas SICONV, 
SIMEC e SISMOB, (eadastramento de licitações, obras evolução de projetos e 
orçamentos para licitação - SINAP, SICRO e outros) e junto aos órgãos 
concedentes e avaliação de imóveis com vistoria técnica e emissão de laudos. 

c) Valor e Forma de Papmento: Valor total de R$ 62.000,00 (sessenta e 
dois mil e oitocentos reais), a ser pago até 30 dias após a prestação do serviço. 

d) Período: 09 de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023. 

e) Justificativa: art. 25, inciso 11, c/c art. 13, inciso I e II, ambos da Lei n° 
8.666/93. 

Devendo a Secretaria de Infraestrutura acompanhar a prestação dos serviços ora 
autorizados de modo a satisfazer integralmente todos os interesses desta Administração 
Pública de Santa Rita de Cássia, trazendo ao Gabinete do Prefeito eventuais óbices. 
Nestes termos ADJUDICO ao favorecido acima o objeto do presente Processo e 
HOMOLOGO todos os procedimentos da Comissão Permanente de Licitação no 
presente Processo. 

Cotylia1mente, 

José ito-Roéhá Aragão 
Prefeito 
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GABINETE DO PREFEITO 
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RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

INEXIGIBILIDADE N° 003/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 008/2023. 
CONTRATANTE: Prefeitura de Santa Rita de Cássia. CONTRATADO: SHA 
TNIGENIIEIRA, CONSULTORIA E PROJETOS TIDA - ME, inscrita no CNPJ sob o 
rd 40.177.549.0001-70. OBJETO: Contratação de prestação de serviços de consultoria 
e assessoria de engenharia civil para acompanhamento e apoio técnico de projetos, 
convénios federais e estaduais e alimentação dos sistemas SICONV, SIMEC e 
SISMOB, (eadastramento de licitações, obras evolução de projetos e orçamentos para 
licitação - SINAP, SICRO e outros) e junto aos órgãos eoneedentes c avaliação de 
imóveis com vistoria técnica e emissão de laudos ; VALOR GLOBAL: R$ 62.000,00 
(sessenta e dois mil reais). JUSTIFICATIVA: Fundamentado no Caput Art. 25, inciso 
11, e/c. art. 13, inciso I e II, ambos da lei 8.666/93. DA AUTORIZAÇÃO: Autorizo a 
presente ratificação da inexigibilidatle de licitação. Santa Rita de Cássia/BA, 09 dc 
janeiro de 2023. José Benedito Rocha Aragão-Prefeito. 

EdiC3C 065 4f1C) 2023 

24 de Fe.-rtedd de 2023 

Pà,:dna 3 

Certificação Digital: 5Q7OFKDC-MBIRZK3N-JP4OREIX1-7FIV8843 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.brMa/santaritadecassia 
nado digitalmente conforme MP n0221yJ2fl007 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 008/2023 
INEXIGIBILIDADE N" 003/2023 
CONTRATO N." 006/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM, 
DE UM LADO, COMO 
CONTRATANTE, A PREFEITURA 
WAIM'artirtrrei II INT ,  C 113, 11"4 n NT à nr, 
1111J 11 lUtE 1111u 11 tu Ot1 I 1" i%11 tf lila 

CÁSSIA/BA — DO OUTRO, COMO 
CONTRATADA, A EMPRESA SHA 
ENGENHEIRA, CONSULTORIA E 
PROJETOS LTDA - ME. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de serviços, que entre si 
fazem, de um lado como CONTRATANTE a ricrmr.ITURA MUNICIPAL DE 
SANTA RITA DE CÁSSIA/BA, com a sede na Travessa Professora Helena, s/n°, 
bairro Centro, Santa Rita de Cássia, Estado do Bahia, CEP: 47.15000, inscrita no CNP.I 
N.° 13.880.711/0001-40, representado pelo Excelentíssimo Prefeito de Santa Rita de 

Cássia Sr. José Benedito Rocha Aragão, CRO 2652 - BA, CPF n°. 207.067.153-49 e 

do outro SHA ENGENHEIRA, CONSULTORIA E PROJETOS LTDA - ME, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 40.177.549/0001-70, com 

sede na Rua da Coronel Martiniano Limitada, tf 344, bairro (vibrada da Lua, 

Barreiras/BA, neste ato representado pelo senhor: Vitor Barreto Gaivão, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o n° 002.001.925-40, doravante denominada CONTRATADA, tem 
entre si ajustados o presente CONTRATO, submetendo as partes aos preceitos legais 
instituídos pela Lei n.° 8.666, de 21/06/93, e as Cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira— DO OBJETO— Contratação de prestação de serviços de consultoria 
e assessolia de eugenia:uh:1 civil pala acompanhamento e apoio teunieu de piujetus, 
convênios federais e estaduais e alimentação dos sistemas SICONV, SIMEC e 
SISMOB, (cadastramento de licitações, obras evolução de projetos e orçamentos para 
licitação - SINAP, SICRO e outros) e junto aos órgãos concedentes e avaliação de 
imóveis com vistoria técnica e emissão de laudos, a saber: 

Item Descrição unidade (-Marli-. 
Preço 

tinitario 
Preço Total 

01 

• Acompanhamento de 
projetos e convênios federais 
e estaduais. 
• Alimentar sistema do 
SICONV, SIMEC E 
STSMOB 
• Cadastrar licitações, 
obras e orçamento para 
licitação — SINAP, SICRO. 

Meses 12 R$ 4.000,00 R$ 48.000,00 
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02 
• Vistoria e Avaliação 
de imóveis 

Unidade 40 R$ 350,00 R$ 14.000,00 

Valor Total: Sessenta e dois mil reais R$ 62.000,00 

Cláusula Segunda — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — As despesas decorrentes do 
presente Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

• Unidade: 02.10.000 - Sec. Mun. de Obras, Infraest. E Des. Urbano 
nau matar. 1 -1 .`"1.1 . ..L.VY 1- %aum.:Lu uaN runituaucs ua OVU cura Inun d .0 GlifaS, 

lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
• Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 

Jurídica 
• Fonte: 1 500 - Recurso não Vinculados 

Cláusula Terceira — PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor total do 
presente Contrato é de 1c$ 62.00U,UU (sessenta e dois mil reais). 

§ 1° - Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento do 
presente Contrato; 

§ 2" - Os pagamentos serão etetuados em ate 30 (tnnta) dias apos os serviços serem 
prestados, devidamente atestados pela Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura 
e Desenvolvimento Urbano as Notas Fiscais/Fatura deverão ser emitidas em nome 
do Prefeitura Municipal Santa Rita de Cássia, CNPJ sob o n° 13.880.711/0001-40, 
com sede na Travessa Professora Helena, s/n°, bairro centro, Santa Rita de 
Cássia(BA) 

§ 3" - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 
documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de nota de 
correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado 
para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual 

Cláusula Quarta — DOS PRAZOS - O presente Contrato terá prazo vigente de 12 (doze) 
meses, iniciando na data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2023. 

4.1 - Findo o prazo indicado acima, o CONtRAIO podera ser renovado por novos e 

sucessivos períodos de 12 (doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado 
o disposto no parágrafo 2° 

4.2 - As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da 
Prefeitura quanto a manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajuste?, 
legais, estarem de acordo com as práticas de mercado. 
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Clausula Quinta - DA FISCAL1ZACÃO DE EXECUCÃO - A fiscalização será feita 
conforme designa art. 67 da Lei 8.666/93, a Sra. Evemar Reinaldo Aragão, conforme 
Portaria no 179, de 04/01/2022. 

Cláusula Sexta — OBRIGACÕES DA CONTRATADA — Prestar o serviço dentro dos 
prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

6.1 - Prestar o serviço mantendo todas as condições de qualidade originais; 
6.2 - Atender prontamente as Ordens de serviços do item, expedindo a competente 
nota de prestação de serviços. 
6.3 Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes 
de negligência, imperícia, imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuízos 
decorrentes da qualidade do serviço. 
6.4 Manter a Regularidade Fiscal da empresa durante toda a vigência do presente 
Contrato. 

Cláusula Sétima — RESPONSABTL1DADE — O Contratado será responsável, na forma da 
Lei, por quaisquer prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos nos serviços 
contratados; 

a) Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo 
Contratado ou pelo Município de Santa Rita de Cássia/BA, para reparação desses 
danos ou prejuízos; 

b) Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer 
equivoco da proposta ou de má administração do Contratado; 

c) Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições exigidas e 
apresentadas na data da apresentação da proposta 

d) Corrigir, alterar e/ou refazer no prazo definido pela Contratante os serviços que, a 
juízo desta, não forem considerados satisfatórios, sem que a caiba qualquer 
acréscimo no preço contratado; 

e) O Contratado é o único responsável pela procedência dos serviços que vier 
prestar. 

Clausula Oitava - PENALIDADES POR INADIPLEMEN DD WNI RA LADO — 
Conforme Art. 77 da Lei 8.666/93, em caso de inadimplemento por parte do contratado, 
o Município de Santa Rita de Cássia (BA) poderá aplicar as seguintes sanções, 
graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, se 
for o caso, garantida á prévia defesa em processo administrativo: 

a) Para infrações de pequena relevância — Advertência, 
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b) Para infrações de media relevância — Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o 
valor total do futuro contrato; 

c) Para infrações de grande relevância — Aplicação cumulativamente, das penalidades 
abaixo: 

1 — Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro contrato; 

2 — Rescisão unilateral do contrato derivado da presente licitação; 

3 — Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública no prazo de até 02 (dois) anos, 

4 — Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do Artigo 87, Inciso IV, da Lei Federal n". 
8.666, de 21 de junho de 1993; 

d) Ocorrendo atrasos no serviço do objeto contratados com base na presente 
licitação, o futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 

1 — atraso de 01 (um) a 05 (cinco) dias no serviço do objeto — Multa de até 5% 
(cinco por cento) sobre o valor dos produtos entregues em atraso; 

— atraso de 06 (seis) a lu (dez) dias no serviço do objeto — Multa de ate 10% (dez 
por cento) sobre o valor dos produtos entregues em atraso; 

3 — atraso superiores a 10 (dez) dias no serviço do objeto- poderão ensejar a 
rescisão do futuro contrato, com as cominações previstas neste Edital. 

§ 1° — O valor das multas será obrigatoriamente deduzido do pagamento do objeto 
entregue com atraso, ou de outros créditos relativos a este Contratado, 
eventualmente existente. 

§ 2°- O valor das multas prevista nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o 
seu pagamento não eximirá o contratado da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

Cláusula Nona — DA RESCISÃO COM RAMAL — O presente contrato regular-se-á 
no que concerne à sua execução, inexecução ou rescisão pelas disposições da Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, observadas suas posteriores alterações, por suas 
cláusulas e pelos preceitos e princípios do direito público. Constituem motivos para 
rescisão deste contrato: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento d (,,,,e 
clausulas contratuais, 
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b) a paralisação do serviços contratados, sem justa causa e prévia comunicação ao 
Município de Santa Rita de Cassia(BA), 

c) a subcontratação, total ou parcial, do objeto contratado, associação a outrem, 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, sem prévia comunicação ao Município de Santa Rita de 
Cássi a(B A), 

d) e deseumprimento de determinniies regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução, 

O razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado 
e determinado pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contrato e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

g) a supressão de objeto por parte da Administração, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato, além do limite permitido no § 1° do Artigo 65, da Lei 
Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

h) a suspensão do serviço do objeto por ordem da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, exceto em caso de calamidade publica, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurando ao contratado optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação, 

i) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de serviços já realizados, exceto em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações ate que seja normalizada a 
situação; e 

j) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, 
impeditivo da execução do contrato. 

Parágrafo Único — Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos 1 a XI do Artigo 78 
da Lei t. ederal ri". 8.666, de '21 de Junho de 1993, não cabe ao Contratado direito a 
qualquer indenização. 

Cláusula Nona — PUBLICAÇÃO — O Município de Santa Rita de Cássia(BA) 
providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do 
Município de Santa Rita de Cassia(BA), até o quinto dia do mês seguinte ao da 
assinatura, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal n°. 8.666, de (p 
de junho de 1993. 
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Cláusula Décima Primeira — FORO — As partes elegem o Foro da Comarca de Santa 
Rita de Cássia- Estado da Bahia, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir questões decorrentes do presente Contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram 
e acompanharam, e subscrevem o presente Contrato, juntamente com as partes, depois de 
lido e achado conforme 

Santa Rita de Cássia/BA, 09 de janeiro 2023 

JOSÉ BENI IÍO RO HA ARAGÃO 

1 1 

SHA ENGENHEIRA, CONSULTORIA E P 
CNTn: 40.177.549/000 

',/itor Barreto Galvã 
CO 

Prefeito 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1"  ri ff -
CPF: 056,f, ti (55- 

2' 

LTDA - ME 

CPF: 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°008/2023— INEXIGIBILIDADE N."003/2023 

EXTRATO DE CONTRATOS 

Contrato IV. 006/2023- Contratantes: O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
e a SHA ENGENHEIRA, CONSULTORIA E PROJETOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o 
n°40.177.549/0001-70; Objeto: (7ontratação de prestação de serviços de consultoria e assessoria 
de engenharia civil para acompanhamento e apoio técnico de projetos, convênios federais e 
estaduais e alimentação dos sistemas SICONV, SIMEC e SISMOB, (cadastramento de licitações, 
obras evolução de projetos e orçamentos para licitação - SINA?, SICRO e outros) c junto aos 
órgãos concedentes c avaliação de imóveis com vistoria técnica e emissão de laudos; Valor total: 
RS 62.000,00 (sessenta e dois mil reais); Vigência do Contrato: 09/01/2023 à 31/12/2023- Fonte 
de Recursos- Fonte: Fonte: 1 500 0000 — Recursos não Vinculados de Impostos- Data do 
Contrato: 09/01/2023; Assinam: José Benedito Rocha Aragão pelo Município e Vitor Barreto 
Galão. pela contratada. 

Santa Rita de Cássia (BA), 09 de janeiro de 2023. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARMÃO 
Prefeito 

Certificação Digital- 5Q7OFKDC-M8IRM3WIP4ORBX1-7FIVB843 
versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/balsantaritedecassia 

eido digitalmente conforme MP 2200-2/2007 de 24/004001, que Instituía infra-estrutura de Chaves ~ficas Brasileira - O Brasil 
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PORTARIA N°179 DE 04 DE JANEIRO DE 2022 

>minar seNidoms municipais para fiscalizar 
os contratos celebrados pato MunIcIplo. 

O PREFEITO MUNICIPAL. DE SANTA RITA De cSatua, Estado da aahlø, no 
,Sn de suas atribuições que lhes contorno Inciso VIII do M. 53 da Lei Orgânica do 
Municiono. resolve: 

An. 1" Designar para Trunfam os contrate adebratIce pelo Municlpio os 
seguintes seniadores 

- Aline Santos Barbosa, (Chefe de Caudato de Controle, Aval.* e Auditoria) 
como fiscal dos gongolos celebrados para Secretaria MunicMal de Saúde: 

II - Thayarie Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educaçba) como focal dos 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educava° e Cultura; 

1'1 Evemar Reinaldo Anageo, (Assistente Técnico de retomaria) como fiscal 
dos demais (singelos celebrados pelo Municiplo de Santa Na de Cássia. 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detalhadarnente o 
mento contratual e o edital da licitava° a ser fiscalizado, anotando em registro 
o todas as ocorrências relacionadas a sua execução, devendo sanear qualquer 

com os demais setores competentes da Administrarei° para o fiel ~primem:o 
ausulas neles estabelecidos, 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscabzer a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir tespeok/os 
[Votemos observando que lhe compele, para tanto: 

no 2022 
Je 2022 

Rigroa 

Cs/til/cação bqrat TSUVWL2Y-JA6USNG8-CC6ÉtrilLYP-CNCPffin.
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1 - Propor a celebração de aditivos ou ~são, quando ostainarlb, ~mim o 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sus responsabilidade: 

2 - Manter controle atualizado dos pagamentos 
CudandO para que o valor do contrato não seja alterado; 

em ordem cronológica 

3 - Comunicar formalmente a unidade compalante, apôs cordatos prévios ar a 
contratada, as irregularidades cometidas, passlveis de penalidade; 

4 - Solicitar. bt unidade competente, esclareci 
iesoonsabiadade. 

cerca do contrato sob sua 

5 -Autorizar, formalmente, quando do término da vigttncia do contrato, a liberação 
da garantia contratual em favor da contratada; 

6 - Manter, sob sua guarda, copia dos processos de 

7- Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedirias da modificagOes no 
cronagrama fisico-financeiro.subsittuiçõesde Meterialae equiParnentat, folmuladtat pela 
contratada, 

8 - Confrontar os preços e ci 
estabelecidos no contrato: 

da Note Fiscal com os 

9 - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminha-les aos Meras competentes, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas pzevittas em cada Inebarnanto 
centratual No caso de obras, acompanhar as madigtes e no caso de material direto nas 
obras conferir em conjunto com o almosardedo e atestar, 

lno 2022 

"? 2022 
Página 6 

DO eu O lei 

,etifiusçáo age& TSLIVWL2Y-JA6 G ce~triventin,
Vo.são elettánrca Otsponivet em. https://doem.org.bubatsanrantadecas&a 
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10- Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades 
cor o estabelecido no instrumento cartonai; 

.4 

11 - Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços, 
cbtns nu paia efetuar a entrega dos materiais. 

12 - Sugerir ao Prefeito, a aplicação de penalidades qa hogn 
descumprimento de cláusulas contratam; 

13 - Acompanhar a execuçito contratual, em seus ateectos quantitativos 
qualitativos 

14 - Registrar todas as ocombncies surgidas durante a exaCsli* do objete 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

15 - Determinar a reparação, correção. remoção, reconstruçao ou subattruição, as 
expensas da empresa contratada, no total ou em pene, o obtato do contrato em que se 
vertlicam vicios. defeitos ou incorreções resultantes de execução ou de mateneis 
Pripregados, 

16 - Deve relegar, no todo ou em mu*, 
em desacordo com o Contrato: 

17 - Exigir e assegurar o cumprimento dos praZ95 Previamente eetebeiernee: 

18 - Exigir o cumprimento das ctsutes do contrato e respectivos lemos aditam 
(verificar a existêncat de possível subcontratação vedada conbatualmerde, por eiremplo); 

Ano 2022 
so de 2022 
Pag/nd 7 
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10 - Aprovar a medição dos serviços efetivamente nsalizadosi em consonância 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a coaduno 
de serviços que não leram totalmente executados), 

20 - Comunicar a autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua cornpeténetil, em face de risco 
ou iminência de prejuízo ao interesse púbere; 

21 - Deve protocolar. junto a autoridade superior, destinar registo de dificuldade 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigaçaes com ittantificação dos 
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis, 

22- Receber o objeto contratual. mediante termo drç 
partes 

23 - Emitir atestados de avaliação dos 
atestados), 

24 - Deve observar a Norma Interna n° 1912008 do Controle ~o, que discne 
as responsabilidades do fiscal de contrato, 

25 - Poderá solicitar assessora 
antecedência; 

com • devida 

26 - Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrentes relacionadas com a 
execução do contrato, determinado o que for necessário a repelartzeçaa das faltas Ou 
defeitos observados, através de notificações escritas com pioteLulu, 

Codificação Digitai TSLIVWL2Y-M SNGB-CefittM_XP-CNC 

vorsáci eletrônica disponível em Mips iMidem.org bottilsantantadocassia 
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~~1.10•0 Lol I 1r1 •11~~ 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150400 CMPJ: 13.1110211/000140 
t• fr .<le:h t/Mntsnl.ai Jk.Smu Roa do Ciou - Ba - CEP. 15~0 

27- No deve atestar serviços riflo realizados, proceder o pagamento de siervidas 
nao executados, expedir notas fiscais "frias" ou em desacordo ema o anitelaD, ra ør 
rnatena/ ou serviço com qualidade interior à confratadis, pagar obrara inacabada ou 
serviços em desacordo com O projeto básico ou berma de relmilnda, ecinoider ~voa 
indevidos, 

28- Se manter informado com relaçáo aos prazot com o raponüvel pelo envio 
de dados aos Tribunais de Contas doa MunicIplos, Estado • Urdo: 

29- Considerando que o descumpriment do qualquer doe dessa ablbukbs ao 
Fiscal do Contrato, implicará na mistauraçaio de processo adminietratIve disciplinar para 
apurar a responsabilidade Civil, penal is/ou administrativa, além do que ficai reeponsoni 
por quaisquer dnus decorrentes a eventuais muttillt aplicadas pelo Tribunal de Contas 
dos Municipros -- Tad; 

30 - As decisões e provi
devera° ser solicitadas a seus superiores 
convenientes 

ultrapassar e cornpatlincia do Ascii 
tempo habil para • adoollo da medidas 

Ari 2° - Esta portaria entra em Viger no data de sua publicar. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contido. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Muni ' de Santa Rles de Cássia, 04 de janeiro de 2022. 

/ Ano 2022 
@o de 2022 
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